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A ASSEMBLEIA. GISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

lei:

Art. 1° Institui o Certificado Estadual"Amigos da Educação" que será outorgado à pessoa

jurídica que contribuir com ações que beneficiem o ensino na rede pública estadual.

Parágrafo único. O certificado instituído no caput será concedido pela Secretaria de

Estado de Educação, Cultura e Esporte - SEDUCE, na forma desta lei.

Art. 2° Para receber a certificação a pessoa jurídica deverá contribuir na forma de doação

de equipamentos, realização de obras de reforma, manutenção, conservação, e

ampliação de prédios escolares ou de outras ações que visem beneficiar o ensino das

escolas estaduais.

Parágrafo único. O certificado será concedido mediante análise de requerimento da

própria interessada, devidamente fundamentado e instruído pela documentação que

comprove a contribuição realizada pela pessoa jurídica.
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Art. 3° Os entes jurídicos interessados deverão firmar termo de cooperação com a

Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte - SEDUCE.

~1° A cooperação não implicará ônus de qualquer natureza para o Poder Público, nem

concederá quaisquer prerrogativas aos cooperantes além daquelas previstas no texto

desta Lei.

~2° O certificado emitido terá validade de 1 (um) ano e dará direito ao beneficiário de

utilizá-lo em seus produtos, peças de comunicação, publicidade e propaganda.

Art. 4° A Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte - SEDUCE, deverá

promover campanhas educativas destacando a importância do Certificado Estadual

"Amigos da Educação" de modo a valorizar este certificado perante a sociedade goiana.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM 2016.
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto tem como objetivo instituir o Certificado Estadual "Amigos da

Educação", visando estimular pessoas jurídicas a contribuírem com ações que

beneficiem o ensino na rede pública estadual.

A certificação do ente jurídico estará vinculada à participação na forma de doações

de materiais, realização de obras de manutenção, conservação, reforma e ampliação de

prédios escolares, bem como qualquer outra ação que vise beneficiar o ensino das

escolas públicas do Estado de Goiás.

Deste modo, é indubitável depreender que o favorecimento será mútuo, tendo em

vista que a pessoa jurídica ao fomentar a educação poderá divulgar com fins

promocionais e publicitários o Certificado conquistado e as ações empreendidas.

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância a medida

ora proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei, contando com o auxílio dos

nobres pares para sua aprovação.
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Institui o Certificado Estadual "Amigos

da Educação"

GISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termosA ASSEMBLEIA
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constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

lei:

Art. 1° Institui o Certificado Estadual"Amigos da Educação" que será outorgado à pessoa

jurídica que contribuir com ações que beneficiem o ensino na rede pública estadual.

Parágrafo único. O certificado instituído no caput será concedido pela Secretaria de

Estado de Educação, Cultura e Esporte - SEDUCE, na forma desta lei.

Art. 2° Para receber a certificação a pessoa jurídica deverá contribuir na forma de doação

de equipamentos, realização de obras de reforma, manutenção, conservação, e

ampliação de prédios escolares ou de outras ações que visem beneficiar o ensino das

escolas estaduais.

Parágrafo único. O certificado será concedido mediante análise de requerimento da

própria interessada, devidamente fundamentado e instruído pela documentação que

comprove a contribuição realizada pela pessoa jurídica.
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Art. 3° Os entes jurídicos interessados deverão firmar termo de

Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte - SEDUCE.

S10 A cooperação não implicará ônus de qualquer natureza para o Poder Público, nem

concederá quaisquer prerrogativas aos cooperantes além daquelas previstas no texto

desta Lei.

S20 O certificado emitido terá validade de 1 (um) ano e dará direito ao beneficiário de

utilizá-lo em seus produtos, peças de comunicação, publicidade e propaganda.

Art. 4° A Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte - SEDUCE, deverá

promover campanhas educativas destacando a importância do Certificado Estadual

"Amigos da Educação" de modo a valorizar este certificado perante a sociedade goiana.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM 2016.
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto tem como objetivo instituir o Certificado Estadual "Amigos da

Educação", visando estimular pessoas jurídicas a contribuírem com ações que

beneficiem o ensino na rede pública estadual.

A certificação do ente jurídico estará vinculada à participação na forma de doações

de materiais, realização de obras de manutenção, conservação, reforma e ampliação de

prédios escolares, bem como qualquer outra ação que vise beneficiar o ensino das

escolas públicas do Estado de Goiás.

Deste modo, é indubitável depreender que o favorecimento será mútuo, tendo em

vista que a pessoa jurídica ao fomentar a educação poderá divulgar com fins

promocionais e publicitários o Certificado conquistado e as ações empreendidas.

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância a medida

ora proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei, contando com o auxílio dos

nobres pares para sua aprovação.
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Segundo consta na propositura, o certificado instituído no caput

será concedido pela Secretaria de Estado de Educação, Cultura e Esporte -

SEDUCE.

O certificado será concedido mediante análise de requerimento

da própria interessada, devidamente fundamentado e instruído pela documentação

que comprove a contribuição realizada pela pessoa jurídica.

RELATÓRIO

2016003712
DEPUTADO FRANCISCO JR

Institui o Certificado Estadual "Amigos da Educação".

PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

Os entes jurídicos interessados deverão firmar termo de

cooperação com a SEDUCE. A cooperação não implicará ônus de qualquer

natureza para o Poder Público, nem concederá quaisquer prerrogativas aos

cooperantes. O certificado emitido terá validade de 1 (um) ano e dará direito ao

beneficiário de utilizá-lo em seus produtos, peças de comunicação, publicidade e

propaganda

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria. do ilustre

Deputado Francisco Jr, instituindo o Certificado Estadual "Amigos da Educação",

que será outorgado à pessoa jurídica que contribuir com ações que beneficiem o

ensino na rede pública estadual.

Para receber a certificação, a pessoa jurídica deverá contribuir

na forma de doação de equipamentos, realização de obras de reforma, manutenção,

conservação e ampliação de prédios escolares ou de outras ações que visem

beneficiar o ensino das escolas estaduais.



A justificativa é no sentido de que a proposição visa estimular

pessoas jurídicas a contribuírem com ações que beneficiem o ensino na rede pública

estadual.

Essa é a síntese da proposição em análise.

Constata-se que a propositura em tela revela matéria pertinente

a educação e ao ensino, a qual está inserida, constitucionalmente, no âmbito da

competência legislativa concorrente (CF, art. 24, IX), cabendo a União, portanto,

estabelecer normas gerais e aos Estados exercer a competência suplementar,

sendo que, inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

Neste aspecto, convêm registrar que a presente matéria, ao

instituir um certificado visando estimular as pessoas jurídicas a contribuírem com a

rede pública estadual de ensino, não se inclui no âmbito de normas gerais. Tem-se,

nesse caso, uma questão específica, inserida no âmbito da competência

concorrente dos Estados (CF, art. 24, VI). Sendo assim, não há qualquer óbice

constitucional ou legal que impeça a aprovação desta propositura.

No entanto, para o aperfeiçoamento formal do presente projeto

de lei, apresentamos o seguinte substitutivo:

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 402, DE 21 DE

DEZEMBRO DE 2016.

Institui o certificado "Empresa Amiga da

Educação", de reconhecimento às

iniciativas empresariais que contribuam



A ASSEMBLEIA LEGISLATlVA DO ESTADO DE GOIÁS,

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o certificado "Empresa Amiga da

Educação", de reconhecimento às iniciativas empresariais que

contribuam para a melhoria da qualidade do ensino na rede

pública estadual.

Art. 2° Serão consideradas iniciativas empresariais que

beneficiem o ensino na rede pública estadual, especialmente, a:

I - doação de equipamentos;

" - realização de obras de reforma, manutenção,

conservação e ampliação de prédios escolares.

Art. 3° Os critérios para a obtenção do certificado

instituído por esta Lei, a forma de concessão, seu modelo,

confecção, uso e controle serão objeto de regulamentação pelo

Poder Executivo.

Art. 4° O certificado terá validade de 1 (um) ano, podendo

ser renovado, desde que atendido os critérios fixados no

regulamento, e a empresa detentora poderá utilizá-lo em suas

peças publicitárias, bem como em seus produtos e marcas.

Art. SO São requisitos indispensáveis para obtenção do

certificado por parte das empresas:

I - encontrar-se regularmente inscrita nos órgãos

fazendários, na forma da lei;



" - comprovação de sua regularidade fiscal.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. "

Assim sendo, com a adoção do substitutivo apresentado,

somos pela constitucionalidade e juridicidade da propositura em pauta. É o relatório.

mtc

de 2017.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator F~RÁ VEL À MATERIA.
Processo N° J tU t.:-
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em IG /_p,3 / 2017.
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o relatório

SALA DAS COMISSÕES , em

M!c/ecpISa!

de
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AR UI ARÃE

Relator
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A Comissão de Educação, Cultura e Esporte Aprova o
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Vice. Presidente
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L1VIO LUCIANO (PMDB)
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